
Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo
Estado do Rio Grande do Sul

~ Secretaria Municipal de Administração - SEMAD
NOVO HAMBURGO - CAPITAL NACIONAL DO CALÇADO

Of. nO10/73 - SEMAD/DGD/MP Novo Hamburgo, 23 de fevereiro de 2016.

Assunto: Resposta ao Requerimento nO 67/2016.

Senhor Presidente,

Vimos à presença de Vossa Senhoria em atenção ao Requerimento nO 67/2016,

devidamente protocolado sob nO 362397/2016, de autoria do nobre Vereador Cristiano Coller,

encaminhar, em apenso, cópia do ofício SEMAM nO0454/2016 e Relatório de Vistoria 021/2016 da

Secretaria Municipal de Meio Ambiente, em atendimento ao solicitado.

Atenciosamente,

LUIS LAUERMANN
Prefeito

Ao Senhor
ANTONIO LUCAS
Presidente da Câmara de Vereadores
NOVO HAMBURGO - RS

Centro Administrativo Leopoldo Petry - Rua Guia Lopes, nO4201, Bairro Canudos, CEP 93548-013
Novo Hamburgo/RS - Telefone (51) 3594.9999
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE - SEMAM

OF. SEMAM Nº 0454/2016

Novo Hamburgo, 18 de fevereiro de 2016.

Prezado (a) Senhor (a):

A SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE - SEMAM, criada pela Lei Municipal n° 198 de
10 de maio de 1999, alterada pela Lei Municipal n° 2069 de 17 de dezembro de 2009, combinada com
a Lei Municipal nO 1216 de 20 de dezembro de 2004, alterada pela Lei Municipal nO2150 de 08 de
junho de 2010, renomeada pelo Decreto Municipal n° 4155 de 21 de janeiro de 2010, no exercício das
atribuições que lhe confere a Lei Municipal nO131 de 07 de dezembro de 1992, combinada com a Lei
Municipal nO 151 de 15 de dezembro de 1998, bem como de acordo com a Resolução CONAMA nO
237, de 19 de dezembro de 1998, combinada com a Resolução CONSEMA nO102 de 24 de maio de
2005, e de acordo com o Convênio de Delegação de Competência, celebrado entre o município de
Novo Hamburgo e a Fundação Estadual de Proteção Ambiental - FEPAM em 06 de junho de 2000,
vem por meio deste informar o que segue:

r de 10 dias a contar do recebimento deste, para que o
s os resíduos, e apresente ainda no prazo de 15 dias o

reSI uos junto a SEMAM, estes realizados por empresa com
o devido cercamento no prazo de 30 dias,

Desta for
responsável realiz
comprovante do d
licenciamento para este

Na data de 18 de fevereiro de 2016, a DLU/SEMAM, constatou deposito de resíduos sólidos
em terreno localizado na Rua Três de Outubro nO esquina com Rua Voluntários da Pátria, Bairro
Pátria Nova, Novo Hamburgo/RS, sob voss spo 'dade, o qual consta no Cadastro Imobiliário
Fiscal - PMNH. O depósit~esses de e vegetação densa, estão gerando risco a
saúde pública. Este terreno' _encon 'ndo entrada e depósito de resíduos por
terceiros.

Em caso de não atendimento, estará sujeita às sanções previstas em lei.

~a
Assistente de Fiscalização

JOÃO BATISTA SCHIRMER VIERA
CPF: 236.644.790-68
Inse. Municipal: 04.046.00122.001
Rua: Coelho Neto nº 26
Bairro: Vila Rosa
Novo Hamburgo - RS
CEP 93.315-080

SECRETARiA DE MEiO AMBIENTE - SEMAM
Centro Adrninístratlvo Leopoldo Petry - F~uaGuia Lopes, 4201 - G' andar - Bairro Canudos - CEP: 93.4 1(l-34(l

[::'one: 3504-9S135 - [e-mail: licei1ci<:H11entO(f;)novohanlQ~jraors.g.Q.v.bi"



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE - SEMAM

RELATORIO DE VISTORIA 021/2016

Na data de 17 de fevereiro de 2016, a DLU/SEMAM recebeu via requerimento nº 67/2016 -
Câmara Municipal de Novo Hamburgo, pedido para intimação de proprietário para limpeza e
cercamento de terreno, localizado na Rua Três de Outubro esquina com Rua Voluntários da Pátria,
bairro Pátria Nova, no qual foi constatou em vistoria a disposição irregular de resíduos sólidos.
Este terreno se encontra com resíduos de demolição, vegetação densa e sem cercamento com
acesso livre a terceiros.

Portanto considerando tratar-se de garantir a qualidade de vida da população e
respeitando o decreto federal 6514 de 2008, será notificado o proprietário do terreno, no
endereço supracitado, para executar a remoção dos resíduos e limpeza do terreno. O mesmo deve
destinar os resíduos por empresa devidamente licenciada no prazo de 10 dias a contar da ciência
deste e no prazo de 15 dias apresentar comprovante do destino dos mesmos na SEMAM - PMNH.
Para o devido cercamento terá a prazo de 30 dias a contar da ciência deste.

Novo Hamburgo, 18 de fevereiro de 2016.

~
Assistente de Fiscalização
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